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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Dirce Reis, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Dirce Reis 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.dircereis.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/dirce_reis
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 87, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.022. 
(Designa servidor em substituição que especifica). 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 

atribuições legais, e: 

 

CONSIDERANDO que o servidor Evandro Antônio da Silva, titular do cargo de motorista, 

lotado na Secretaria Municipal da Saúde, requereu férias; 

 

CONSIDERANDO que não há, no momento, servidores titulares no cargo de Motorista 

disponíveis para substituí-lo;  

 

CONSIDERANDO a atividade essencial, contínua e ininterrupta da função do referido 

cargo, e, ainda, a falta de servidores no cargo de Motorista para suprir tal necessidade, 

 

RESOLVE:  
 

 Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, o servidor Rogério Vieira, portador da 

cédula de identidade RG nº.27.149.142-5SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº.169.789.408-

95, para substituir Evandro Antônio da Silva, na função de Motorista, com lotação na 

Secretaria Municipal da Saúde, em gozo de férias, no período de 01/09/2022 a 30/09/2022. 

 

§ 1º. O servidor ora designado, por opção, perceberá os vencimentos e vantagens 

inerentes ao cargo de Motorista, do qual é titular. 

 

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos a 01 de setembro de 2.022, ficando revogadas as disposições em contrário. 

 

 Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de setembro de 2.022. 

 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 

Prefeito Municipal 

 

Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

 

Christian Rodrigo Alves 

Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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PORTARIA Nº 88, DE 23 DE SETEMBRO DE 2.022.  
 (Designa servidor em substituição que especifica). 

 
ROBERTO CARLOS VISONÁ, Prefeito Municipal de Dirce Reis, SP, no uso de suas 
atribuições legais, e 
 
CONSIDERANDO que o servidor Wendel Carlos Friozi Grigolin, titular do cargo de 
Técnico Administrativo, requereu Férias; 
 
CONSIDERANDO que a servidora Vania Dias Lansoni, atende os requisitos dispostos no 
art. 42, Seção Única, Capítulo V do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Dirce 
Reis,    
 
CONSIDERANDO a atividade contínua e ininterrupta da função do referido cargo na 
Secretaria de Administração e Planejamento, e 
 
CONSIDERANDO a necessidade em suprir a falta de recursos humanos no setor; 

RESOLVE: 
 
 Art. 1º. DESIGNAR temporariamente, Vania Dias Lansoni, portadora da cédula de 
identidade RG nº 28.413.787-X SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 254.925.178-48, para 
substituir Silvania Furlan de Oliveira Sorfa, na função de Lançador, com lotação na 
Secretaria Municipal de Finanças – Setor de Tributação, no período de férias da servidora de 
25/09/2.022 a 11/10/2.022. 
 

Parágrafo Único. A servidora ora designada perceberá os vencimentos e vantagens 
do cargo de Lançador, enquanto perdurar a substituição.     

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
 
Dê ciência, registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
Paço Municipal “Prefeito Manoel de Souza”, 23 de setembro de 2.022. 

 
 
 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
Prefeito Municipal 

 
Registrada e Publicada, por afixação, conforme legislação pertinente, na data supra. 

 

Christian Rodrigo Alves 
Secretário Mun. de Administração e Planejamento 
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EXTRATO DE CONTRATO 
Contrato nº: 61/2022 
Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIRCE REIS 
Contratado: S M Joaquim dos Santos Construções Ltda. - Epp 
Assinatura: 16/09/2022 
Objeto: Contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra para execução de 
reforma e adequação do prédio para futura instalação da cozinha piloto (Projeto Cozinhalimento), 
no município de Dirce Reis, conforme memorial descritivo, planilha orçamentária, cronograma 
físico financeiro e projetos. 
Valor R$: 183.225,54 
Prazo: 12 meses 
Processo: 53/2022 – Tomada de Preço: 03/2022 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/22  
PROCESSO Nº 54/22 
REFERÊNCIA: A aquisição de medicamentos destinados a Unidade Básica de Saúde do 
Município. 

DESPACHO 

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela 
Portaria nº 02/22, Adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da sessão de pregão, 
HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos às empresas:  
Cirúrgica Olímpio – Eireli -  CNPJ Nº 01.140.868/0001-50, vencedor dos itens: 01, 04, 06, 14, 
19, 20, 26, 32, 35 e 54, a empresa: R.A.P Aparecida – Comércio de Medicamentos Ltda – 
CNPJ Nº: 06.968.107/0001-04, vencedor dos itens: 07, 15, 17, 22, 23, 30, 31, 36 e 48, a empresa: 
Cirúrgica KLG Eireli – Me – CNPJ Nº: 08.618.163/0001-44, vencedor do item: 34, a empresa: 
Aglon Comércio e Representações Ltda – CNPJ Nº: 65.817.900/0001-71, vencedor do item: 
11, a empresa: Avaremed Distribuidora de Medicamentos Eireli – CNPJ Nº: 
11.195.057/0001-00, vencedor dos itens: 05, 13, 18, 24 e 25, a empresa: M & D Comercial 
Hospitalar Ltda. – Me - CNPJ Nº: 33.315.644/0001-28, vencedor dos itens: 29, 38, 42 e 45, a 
empresa: Centermedi - Comércio de Produtos Hospitalares Ltda - CNPJ Nº 03.652.030/0001-
70, vencedor dos itens: 02 e 09, a empresa: Soma/SP Produtos Hospitalares Ltda – CNPJ Nº: 
05.847.630/0001-10, vencedor dos itens: 16, 27, 37, 44, 51 e 63, a empresa: InterLab 
Farmacêutica Ltda. -  CNPJ Nº: 43.295.831/0001-40, vencedor dos itens: 33, 39 e 50, a 
empresa: CMH – Central de Medicamentos Hospitalares – Eireli – Me - CNPJ Nº: 
23.228.076/0001-74, vencedor do item: 03. Dirce Reis, 22 de setembro de 2022. ROBERTO 
CARLOS VISONÁ. Prefeito Municipal. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 17/22  
PROCESSO Nº 52/22 
REFERÊNCIA: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças e serviços para 
conserto dos veículos: Renault Fluence de placa DBA 7631 da Secretaria de Administração e 
Planejamento, Renault Master de placa FUI 7686 e Montana placa ETO 1918 da Secretaria 
Municipal de Saúde. 

DESPACHO 

Processada a presente Licitação na Modalidade PREGÃO PRESENCIAL, dentro das normas da 
legislação em vigor, e após as devidas informações fornecidas pelo Pregoeiro nomeado pela 
Portaria nº 02/22, adjudicando a licitação, bem como após análise da ata da sessão de pregão, 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato

Extrato
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HOMOLOGO este presente procedimento para dele provenham seus legais efeitos à empresa: 
Ynoes Gaspar Filho – EPP – CNPJ Nº 59.871.566/0001-31, vencedor do lote 01 e a empresa 
Paulo Cesar Nossa -Me - CNPJ Nº 00.023.884/0001-08, vencedor dos lotes 02 e 03. 

Dirce Reis, 22 de setembro de 2022. 

 

ROBERTO CARLOS VISONÁ 
- Prefeito Municipal 
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